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CONVÊNIO N" 1402/2009

Termo de Convênio que entre si celebram a União
Federal, por intermédio do Ministério da Saúde e o(a)
BOTUCATU PREFEITURA/SP, visando a fortalecer o
Sistema único de Saúde (SUS).

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do MINISTÉRIO DA SAÚDE, inscrito sob o

CNPJ/MF n° 00.530.493/0001-71, doravante denominado simplesmente CONCEDENTE, situado na
Esplanada dos Ministérios, Bloco G, em Brasília/DF, neste ato representado pelo(a) seu(ua)

SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, MARCIA BASSIT LAMEIRO DA
COSTA MAZZOLI, nomeada pelo Decreto de 21.03.2007, publicado no Diário Oficial da União de

22.03.2007, conforme competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/MS n° 93, de 05.02.2003.
publicada no DOU n° 27, de 06.02.2003, portador(a) do RG n° 1905774, expedido pela SSP/DF, e

inscrita no CPF/MF sob o n° 059.857.811 -00, e o(a) BOTUCATU PREFEITURA/SP, inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o n° 46.634.101/0001-15, doravante denominado(a) simplesmente CONVENENTE,

situado no(a) PRAÇA PEDRO TORRES,, neste ato representado por seu(ua) PREFEITO
MUNICIPAL, JOAO CURY NETO, inscrito no CPF/MF sob o n° 148.207.338-26, resolvem celebrar

o presente Convênio, para fortalecer o Sistema único de Saúde - SUS, por meio da descentralização
de programa de trabalho, mediante a conjugação de recursos em ação conjunta e integrada, observando

as Leis nos 8.080, de 19.09.1990 e suas alterações e 8.142 de 28.12.1990: e o Decreto 3.964 de

10. e sujeitando-se no que couber, aos termos das disposições da Lei Complementar n° 101, de

04.05.2000: das Leis n° 11.897, de 30.12.2008; 11.768, de 15.08.2008; 11.107, de 06.04.2005; 10.522,
de 17.07.2002; e 8.666, de 21.06.93, e suas alterações, dos Decretos n°' 6.017, 17.01.2007; 20, de

01.02.91 e 93.872, de 23.12.86, 5.504, de 05.08.2005 e 6.170, de 25.07.2007, e suas alterações; da

Portaria Interministerial MP/MF/CGU n° 127, de 29.05.2008, e suas alterações, demais normas

regulamentares da matéria, consoante o disposto no Processo n° 25000.658209/2009-34, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto dar apoio técnico e financeiro para "compra de

equipamentos para as unidades de saúde: USF Rubião Júnior Rua Vicente Pimentel, 35

CNES:3004406;USF Jd Aeroporto Rua UM n° 60 Jd . Aeroporto CNES:3003329;UBS Vila

Jardim Rua Antônio de Barros , 723 Vila Jardim CNES:2046547;UBS Cohab 1 Rua José

Mauricio de Oliveira , 345 Cohab 1 CNES:2028719;USF Pq Marajoara Rua Jorge Venâncio,

116 Pq Marajoara CNES:3004392; UBS São Lúcio Rua dos Costas, s/n

CNES:2028867 ; USF Sta Eliza Av Rubens Rubio Rosa , 1168 Jd Sta Eliza

CNES:3003310;UBS Jd Crisitna Rua José Miguel Salomão , s/n CNES:2064618; Policlínica CSI

Rua Cap. José Paes de Almeida , 213 Boa Vista CNES:2046296;USF Jd Peabiru Rua Afonso

Fernandes Martins, 406 CNES:3956156; Policlínica CECAP Pça Carlos Cesar s/n Cecap

CNES:2057573; USF Jd lolanda Av. Lourenço Castanho 2114 Jd Iolanda CNES:3003299;

USF Vitoriana Rua Conde Serra Negra, 480 Distrito de Vitoriana CNES:3004414; USF Cesar

Neto Rua Firmino Pontes Ribeiro s /n Anhumas CNES:3004384;CSE Rua Gaspar Ricardo

Junior, 181 Vila dos Lavradores CNES:2076322; UVF Rua Joao Goatardi, 392 Vila Ferroviária

CNES:2090252;", visando ao fortalecimento do Sistema único de Saúde - SUS, conforme
especificações técnicas e objetivos constantes do Plano de Trabalho que passa a integrar o presente

Termo. k
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

I - O CONCEDENTE compromete-se a:

1.1. Transferir os recursos financeiros para execução deste Convênio, em

conformidade com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho

aprovado, observada a disponibilidade financeira e as normas legais pertinentes;

1.2. Acompanhar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e prestar assistência técnica na
execução deste Convênio, diretamente ou por intermédio de órgãos e entidades
habilitados;

1.3. Examinar excepcionais propostas de alterações no Plano de Trabalho, desde que
não impliquem mudanças que alterem substancialmente o objeto e os objetivos;

1.4. Notificar da celebração do Convênio e da transferência dos recursos financeiros,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data da liberação, em conformidade
com o art. 1 ° da Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, quando em relação a

Municípios e à Assembléia Legislativa ou à Câmara Legislativa quando em

relação a Estados e Distrito Federal, na forma do disposto no art. 35 da Portaria
Interministerial MP/MF/CGU n° 127/2008;

1.5. Analisar e emitir pareceres acerca da Prestação de Contas relativas ao objeto e
aos objetivos do presente Convênio;

1.6. Comunicar ao CONVENENTE e ao Chefe do Poder Executivo a quem se
vincula o ente beneficiário deste Convênio, qualquer situação de irregularidade

relativa ao uso dos recursos envolvidos que motive suspensão ou impedimento
de liberação de novas parcelas, caso não haja regularização no período de até

30 (trinta) dias, contado a partir do evento; e

1.7. Comunicar ao CONVENENTE, na ocorrência de cancelamento de Restos a

Pagar, que o quantitativo poderá ser reduzido até a etapa que apresente
funcionalidade.

II - O CONVENENTE compromete-se a:

2.1 Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, os

trabalhos necessários à consecução do objeto e dos objetivos de que tratam este

Convênio, observando sempre os critérios de qualidade técnica, os custos e os

prazos previstos;

2.2 Registrar em sua contabilidade analítica os atos e fatos administrativos de gestão
dos recursos alocados a este Convênio;

2.3 Prestar contas dos recursos alocados pelo CONCEDENTE e pelo
CONVENENTE, concernente à contrapartida pactuada. e dos rendimentos das
aplicações financeiras a eles vinculados, conforme Cláusula Décima deste

Instrumento, nos termos da legislação vigente;

2.4 Manter arquivada a documentação comprobatória das despesas realizadas,

devidamente identificada com o número do Convênio, ficando à disposição do

CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 10
(dez) anos, contado da aprovação da prestação de contas, ressalvada a hipótese

de microfilmagem, quando conveniente, os documentos serão conservados em

arquivo, no prazo de cinco anos do julgamento das contas dos responsáveis

pelo Tribunal de Contas da União. findo o qual poderão ser incinerados

mediante termo;
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2.5 Propiciar , em local adequado , os meios e condições necessárias para que o
CONCEDENTE possa exercitar o estabelecido no inciso 1, item 1.2 desta
Cláusula;

2.6 Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos que compõem o Sistema de
Controles Interno e Externo ao qual esteja subordinada o CONCEDENTE.
bem como de servidores desse , sob credenciamento em qualquer tempo e lugar,
a todos os atos e fatos relacionados direta e indiretamente com o instrumento
pactuado. durante missão de fiscalização , auditoria e, monitoria;

2.7 Arcar com quaisquer ônus de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária ou
social , acaso decorrentes da execução deste Convênio;

2.8 Promover os procedimentos licitatórios necessários à execução do objeto

avençado, de acordo com o que preconiza a Lei no 8.666/93, observada a

obrigatoriedade do emprego da modalidade Pregão , nos termos da Lei n°
10.520 /02, regulamentada pelo Decreto n° 5.450/05, preferencialmente a sua
forma eletrônica em face das disposições do Decreto n° 5.504/2005 nas

aquisições de bens e serviços comuns;

2.8.1 A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser
expressamente justificada pela autoridade competente do
CONVENENTE nos autos do procedimento licitatório e juntada ao
tempo da prestação de contas;

2.9 Restituir o valor transferido pelo CONCEDENTE , incluídos dos rendimentos
da aplicação no mercado financeiro , atualizados monetariamente e acrescido de
juros de mora , na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda
Nacional, a partir da data de seu recebimento , nos seguintes casos:

2.9.1 Quando não for apresentada, no prazo estabelecido, a prestação de
contas;

2.9.2 Quando a prestação de contas do Convênio não for aprovada em

decorrência de:

2.9.2.1 Inexecução total ou parcial do objeto pactuado;

2.9.2.2 Desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;

2.9.2.3 Impugnação de despesas , se realizadas em desacordo com as
disposições do termo celebrado ou da Portaria Interministerial
MP/MFCGU n° 127/2008;

2.9.2.4 Não utilização, total ou parcial , da contrapartida pactuada, na
hipótese de não haver sido recolhida na forma prevista no
parágrafo único do artigo 57 da Portaria Interministerial
MP/MFCGU n° 127/2008;

2.9.2.5 Não aplicação nos ternos do § 1° do artigo 42 da Portaria
InterministerialMP /MFCGU n° 127/2008 e disposto no item 2.11 deste
instrunmento , ou não devolução de rendimentos de aplicações financeiras,
no caso de sua não utilização;

2.9.2.6 Não devolução de eventuais saldos de recursos federais, apurado

na execução do objeto, nos termo do artigo 57 da Portaria
Interministerial MP/MFCGU n° 127/2008; e

19.2.7 Ausência de documentos exigidos na prestação de contas que
comprometa o julgamento da boa e regular aplicação dos recursos.

2.10 Depositar na conta-corrente vinculada ao Convênio os recursos da
contrapartida pactuada, quando financeira, proporcionalmente à efetivação dos
créditos por parte do CONCEDENTE , na forma do cronograma pactuado ou
no prazo de 02 (dois) dias úteis contados do efetivo ingresso;
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2.11 Aplicar obrigatoriamente no mercado financeiro os recursos recebidos do
CONCEDENTE c do CONVENENTE, concernentes à contrapartida
pactuada, quando financeira , enquanto não forem empregados em sua
finalidade:

2.11.1 Em caderneta de poupança de instituição oficial , se a previsão de seu uso
for igual ou superior a um mês; e

2.1 1.2 Em Fundo de Aplicação de curto prazo, ou operação de mercado aberto
lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver
prevista para prazos menores.

2.12 Aplicar os recursos recebidos do CONCEDENTE , do CONVENENTE e os
rendimentos auferidos nas aplicações financeiras , exclusivamente na execução
do Plano de Trabalho visando à consecução do objeto e objetivos da pactuação,

sujeitando-os às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos pelo CONCEDENTE , não podendo os recursos da
aplicação financeira dos recursos repassados pelo CONCEDENTE serem
computados a título de contrapartida pelo CONVENENTE, conforme disposto
no § 3° do artigo 42 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU n° 127/2008;

2.13 Movimentar os recursos e efetuar os pagamentos por meio da conta-corrente
vinculada ao Convênio, inclusive em relação à contrapartida pactuada,

proporcionalmente, a cada pagamento , bem como no caso de aporte de
contrapartida extra , quando necessária , para o cumprimento do disposto no
Parágrafo Quinto da Cláusula Quinta.

2.14 Restituir ao CONCE DENTE o saldo apurado, acrescidos dos rendimentos da
aplicação financeira auferidos no período, depois de aplicada a
proporcionalidade inicialmente ajustada, no caso de não utilização da totalidade
dos recursos pactuados para serem alocados pelo CONCEDENTE e pelo
CONVENENTE , esse último a título de contrapartida . a ocorrer no prazo
improrrogável de até 30 (trinta) dias após o término da vigência, bem como na
ocorrência de conclusão antecipada , rescisão ou extinção deste Convênio;

2.15 Apresentar comprovação do registro da Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART) junto ao respectivo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia nos financiamentos destinados a construção e ampliação;

2.16 Disponibilizar ao cidadão , por meio da internet ou, na sua falta , em sua sede,
consulta ao extrato do convênio ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo
menos, o objeto , a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem
como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado;

2.17 Notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades
empresariais , com sede no Município, da respectiva liberação, no prazo de dois
dias úteis, contado da data de recebimento dos recursos, em conformidade com

o art. 2° da Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, bem corno da celebração ao
Conselho de Saúde local ou instância de controle social da área vinculada ao
programa de governo que originou a transferência , quando houver , na forma do
disposto no art. 35 da Portaria Interministerial MP/MF /CGU n° 127/2008;

2.18 Apresentar as Notas Fiscais referentes às despesas realizadas em consonância
com as especificações contidas no Plano de Trabalho aprovado;

2.19 Incluir regularmente no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de

Repasse - SICONV as informações e os documentos exigidos pela Portaria
Interministerial n°. 127/08 , mantendo-os atualizados;

2.20 Incluir Cláusula nos Contratos celebrados para execução do convênio que

permitam o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e do
CONVENENTE, bem como dos órgãos integrantes do Sistema de Controles
Interno e Externo ao qual estejam subordinados o CONCEDENTE e o
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CONVENENTE, aos documentos e registros contábeis das empresas
contratadas, no que concerne à execução dos serviços vinculados à contratação:
e

2.21 Prestar contas dos recursos recebidos no Sistema de Gestão de Convênios e
Contratos de Repasse - SICONV, aberto à consulta pública, por meio do Portal
dos Convênios.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para execução do Objeto deste Convênio , serão destinados recursos no montante de
R$ 163 (cento e sessenta e três mil, quarenta e três reais e quarenta e oito centavos ), na seguinte
forma:

Parágrafo Primeiro - O CONCEDENTE participará com recursos no valor de R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), apropriados ao exercicio de 2009, oriundos do seu
Orçamento, nos termos do disposto na Lei n° 11.897, de 30.12.2008, na forma a seguir descrita:

Programa de Trabalho Natureza de Despesas Fonte de Recursos Nota de Empenho/Ano
10.301.1214.8581.0016 44.40.42 0151000000 901483/2009

Parágrafo Segundo - O CONVENENTE participará com recursos no valor de
R$ 13.043,48 (treze mil, quarenta e três reais e quarenta e oito centavos), a título de contrapartida, nos
termos do disposto na Lei n° 11.768, de 15.08.2008.

Parágrafo Terceiro - Os recursos de que trata o Parágrafo Segundo serão apropriados
na forma do disposto no artigo 7° do Decreto n° 6.170/2007. por meio de recursos financeiros,
apropriados ao seu Orçamento Anual.

Parágrafo Quarto - Os recursos eventualmente previstos para virem a ser apropriados
em exercícios subseqüentes deverão estar consignados nos respectivos planos plurianuais ou em lei que

o autorize e fixe o montante das dotações, que, anualmente, constarão do orçamento, durante o prazo
de execução do objeto deste Convênio, procedendo-se a cada exercício a inserção orçamentária
correspondente.

Parágrafo Quinto - O CONVENENTE deverá comprovar que os recursos referentes à
contrapartida financeira, quando pactuada, estão devidamente assegurados no seu Orçamento,

comprovado por juntada da Lei Orçamentária Anual do exercício de sua firmatura, bem como

demonstrar de forma mensurada os bens e serviços quando oferecidos à contrapartida, inclusive quanto
à possibilidade de vir a arcar com contrapartida extra, se necessária, para cumprimento ao que dispõe o

Parágrafo Quinto da Cláusula Quinta deste Termo.

CLÁUSULA QUARTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

O CONCEDENTE transferirá os recursos previstos na Cláusula Terceira, em favor do

CONVENENTE, em conta específica, aberta de lorma automática pelo CONCEDENTE, observada a
opção de Banco e Agência por parte do CONVENENTE, vinculada ao presente instrumento, onde
serão movimentados na forma da legislação específica.

Parágrafo Primeiro - A opção de que trata o capuz desta cláusula somente poderá ser
efetivada em relação a instituição financeira controlada pela União, credenciada junto ao

CONCEDENTE e em agências localizadas na sede do CONVENENTE. Caso inexistente, caberá a

opção recair instituição financeira controlada pela União, credenciada junto ao CONCEDENTE e em
agência situada em localidade mais próxima da sede do CONVENENTE, situação a ser comprovada e

autorizada pelo CONCEDENTE.
Parágrafo Segundo - É vedada a transferência, por parte do CONVENENTE, dos

recursos alocados à conta específica, ressalvadas as situações excepcionais, que deverão ser propostas
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com as devidas justificativas ao CONCEDENTE, para adoção de medidas de regularização, a ser
efetivada pelo CONCEDENTE e notificado o CONVENENTE.

Parágrafo Terceiro - O pagamento da importância referida no caput desta Cláusula far-
se-á após publicação deste Convênio na forma disposta na Cláusula Décima Terceira deste Termo, de

acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, que integra este instrumento,

observada a disponibilidade financeira do CONCEDENTE, condicionado ao atendimento por parte do

CONVENENTE ao disposto nos parágrafos 1°, 2° e 3° da Cláusula Quinta, no que couber, e da edição

dos Pareceres Técnicos e Econômicos pelas áreas competentes no âmbito do CONCEDENTE.
Parágrafo Quarto - A constatação de irregularidades decorrentes do uso dos recursos

ou outras pendências de ordem técnica ou legal na execução do presente Convênio implicará na
suspensão imediata da liberação de parcelas subseqüentes, e caso não venha a regularizar, no prazo de
até 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, ensejará o encaminhamento à Procuradoria da
Fazenda Nacional para inscrição na Dívida Ativa da União e adoção dos procedimentos à cobrança,
somente instaurando-se Tomada de Contas Especial se identificado o envolvimento de agente público
(Súmula 187 do TCU).

Parágrafo Quinto - Facultar-se-á transferência de recursos para elaboração de Projeto
Básico/Termo de Referência, no montante correspondente ao custo dos serviços, quando previsto no
Plano de Trabalho.

Parágrafo Sexto - Para recebimento de cada parcela, o CONVENENTE deverá:
a) manter as mesmas condições estabelecidas para celebração de convênios, exigidas nos

artigos 24 e 25 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU n° 127/2008;

b) comprovar o cumprimento da contrapartida pactuada que, se financeira, deverá ser
depositada na conta bancária específica do instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos
no cronograma de desembolso;

c) atender às exigências para contratação e pagamento previstas nos artigos 44, 49 e 50
da Portaria Interministerial MP/MF/CGU n° 127/2008; e

d) estar em situação regular com a execução do Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUINTA - DO PLANO DE TRABALHO E DO PROJETO BÁSICO /TERMO DE
REFERÊNCIA

O CONVENENTE, para a consecução do objeto e dos objetivos avençados, obriga-se a
cumprir o Plano de Trabalho, especialmente elaborado para este fim, o qual, de acordo com o disposto
na Cláusula Primeira , passa a integrar este Instrumento.

Parágrafo Primeiro - Admitir-se-á ao CONVENENTE, quando o convênio tiver por
objeto a execução de obras, vedada a destinação de recursos para ampliação do projeto original,
apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua celebração, a documentação
a seguir descrita, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, pelo CONCEDENTE, desde que feitas
as adequações no Plano de Trabalho e apresentadas justificativas:

a) projeto básico/termo de referência na forma prevista no inciso IX, do art. 6°, da
Lei n° 8.666/93 e suas alterações e no art. 12 da Lei n° 6.938/81;

b) licença ambiental prévia, que exijam estudos ambientais, na forma disciplinada
pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente- CONAMA; e

c) comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel,
na forma prevista no inciso IV, do art. 25, da Portaria Interministerial n° 127/08.

Parágrafo Segundo - Admitir-se-á ao Convenente, quando o convênio tiver por objeto
aquisição de bens ou prestação de serviços, ingressar cone o Plano de Trabalho Simplificado, apresentando no
prazo fixado no parágrafo anterior o Termo de Referência dispondo das especificações, orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, definição dos métodos e o prazo de execução, do objeto,
necessários à avaliação dos custos pela administração.

Parágrafo Terceiro - O não atendimento no prazo estabelecido nos parágrafos

anteriores, ensejará a extinção do convênio, caso já assinado.

1 ( r
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Parágrafo Quarto - A apresentação da documentação deverá ocorrer,
preferencialmente, como instrumento prévio à contratação, ao que e não ocorrendo, a liberação da

parcela única ou da primeira das parcelas de recursos deste Convênio fica condicionada a sua
apresentação, apreciação e aprovação.

Parágrafo Quinto - Integrará o Plano de Trabalho o detalhamento da aplicação dos
recursos e, sempre que a execução compreender obras, instalações ou serviços de engenharia, o projeto

básico/termo de referência, entendido como tal o conjunto de elementos necessários e suficientes para

caracterizar de modo preciso a obra, instalações ou serviços objeto do Convênio ou nele envolvidos,

conforme disposto no inciso IX, do art. 6°, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e no art. 12 da Lei n°

6.938/81.

Parágrafo Sexto - O CONVENENTE se compromete, quando o objeto do presente
instrumento compreender obra, instalações ou serviços de engenharia, a concluir com recursos
próprios, o projeto total apresentado, desde que a sua execução demande recursos financeiros
superiores ao valor total, indicado na Cláusula Terceira deste Convênio.

Parágrafo Sétimo - É facultado ao CONCEDENTE, na qualidade de responsável pelo
programa, assumir ou transferir a execução, no caso de paralisação ou de fato relevante que venha a

ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade de prestação de serviço à saúde.

CLÁUSULA SEXTA - EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA

As faturas, notas fiscais, recibos e outros documentos de despesas, relativos à execução
lisico-linanceira do objeto avençado, deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE ou do
EXECUTOR, se for o caso, devidamente identificados com o número deste Convênio.

Parágrafo Primeiro - A efetivação de pagamentos relativos às despesas contraídas para
a execução do Convênio se processará, exclusivamente, mediante crédito na conta bancária de

titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, observadas as demais disposições do parágrafo

2° do artigo 50 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU n° 127/2008 e do Decreto n° 6.170/2007, com

suas alterações.
Parágrafo Segundo - Não poderão ser pagas, com recursos do Convênio despesas

comprometidas com:
a) data anterior à vigência fixada para execução do Convênio;

b) pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se expressamente

autorizada pela autoridade competente do CONCEDENTE e desde que o fato
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;

c) pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público, integrante do quadro
de pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, por

serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis

específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

d) taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive as referentes a
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas, se
decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE, e desde que
os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado,

e) taxa de administração, gerência ou similar;

t) clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres;

g) finalidade diversa da estabelecida no Convênio, ainda eu em caráter emergencial,
ressalvado o custeio da implementação das medidas de preservação ambiental
inerentes às obras constantes do Plano de Trabalho; e

h) publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, em

que não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de

autoridades ou servidores públicos, desde que previstas no Plano de Trabalho
conforme § 1 ° do artigo 37, da Constituição Federal.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

O convênio deverá ser executado em estrita observância às cláusulas avençadas, ao
Plano de Trabalho a ele vinculado e às normas pertinentes, sendo vedado alterar o objeto e os objetivos
do convênio, na forma descrita na Cláusula Primeira deste instrumento, exceto no caso de ampliação da
execução do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do
objeto contratado, desde que previamente autorizado pelo CONCEDENTE.

Parágrafo Primeiro - Admitir-se-á ao CONVENENTE propor alteração do Convênio,
exceto no tocante a seu objeto e objetivos na forma descrita no caput desta Cláusula, mediante

proposta, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada ao CONCEDENTE, no prazo

mínimo de 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência, somente sendo executada com a prévia e

expressa autorização por parte do CONCEDENTE.
Parágrafo Segundo - Toda e qualquer alteração neste Convênio se dará por meio de

celebração de Termo Aditivo, e somente deverão ser publicados no Diário Oficial da União os extratos
dos aditivos que alterem o valor ou ampliem a execução do objeto, vedada a alteração da sua natureza,
quando houver, respeitado o prazo disposto na Cláusula Décima Terceira.

Parágrafo Terceiro - As alterações e ajustes necessários para execução do objeto
deverão ser submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do CONCEDENTE e
integrarão o Plano de Trabalho.

Parágrafo Quarto - Alcançados o objeto e/ou os objetivos pactuados neste
instrumento, não serão permitidas a prorrogação e/ou a alteração do Plano de Trabalho, com o fim de

utilizar eventuais saldos remanescentes decorrentes da execução deste instrumento e/ou oriundos de
aplicações financeiras.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

O presente Convênio terá vigência, a partir de sua assinatura até 3 1/12/2010.
Parágrafo Primeiro - Excepcionalmente, o presente Convênio poderá ter sua vigência

prorrogada. mediante solicitação do CONVENENTE, acompanhada de justificativa, a qual se fará
juntada de Relatório Situacional demonstrando o atual estágio da efetiva execução do objeto da
pactuação, com indicativo do percentual já alcançado, inclusive fotografias, encaminhada, no mínimo,
60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência.

Parágrafo Segundo - O CONCEDENTE obriga-se a prorrogar "de oficio " a vigência
do presente Convênio antes do seu término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos,

limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado no Cronograma de Desembolso.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO

A execução do convênio será acompanhada por um representante do CONCEDENTE,
especialmente designado e registrado no SICONV, que anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das
falhas observadas , ao que tanto o CONCEDENTE como o CONVENENTE deverão observar as
disposições do artigo 51 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU n° 127/2008, atentando,
especificamente , o que se segue:

a) o CONCEDENTE deverá registrar no SICONV os atos de acompanhamento da
execução do objeto;

b) o CONCEDENTE , no exercício das atividades de fiscalização e acompanhamento da
execução do objeto, poderá:

- valer-se do apoio técnico de terceiros;
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- delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se
situem próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; e

- reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades
identificadas na execução deste instrumento.

c) além do acompanhamento de que trata a letra "b", a Controladoria-Geral da União -
CGU realizará auditorias periódicas nos instrumentos celebrados pela União

Parágrafo único - No acompanhamento do Convênio, serão verificados, de acordo com
a Portaria Interministerial MP/MF/CGU n°. 127/2008:

a) a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação
aplicável;

b) a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de
Trabalho, e os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

c) a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no SICONV; e

d) o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas, relativa aos recursos recebidos, da contrapartida e dos

rendimentos das aplicações financeiras deverá ser apresentada ao CONCEDENTE até 30 (trinta) dias
após o término da vigência do convênio.

Parágrafo Primeiro - Sem prejuízo ao disposto no Parágrafo Quarto da Cláusula
Quarta, para recebimento de cada parcela dos recursos, o convenente deverá:

a) atender às exigências previstas nos itens 2.8 e 2.19 da Cláusula Segunda na

contratação de terceiros e registrar no SICONV as atas e as informações sobre os
participantes e respectivas propostas das licitações, bem como as informações
referentes às dispensas e inexigibilidades;

b) atender às exigências para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho.
com inclusão no SICONV, no mínimo, as seguintes informações:
- a destinação do recurso;
- o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
- o contrato a que se refere o pagamento realizado;
- a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e
- a comprovação do recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante inclusão

no SICONV das notas fiscais ou documentos contábeis.
Parágrafo Segundo - A prestação de contas dos recursos recebidos por força deste

instrumento será composta, além dos documentos e informações apresentadas no SICONV, das peças
constitutivas descritas da seguinte forma:

a) relatório de cumprimento do objeto;

b) relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos do
CONCEDENTE, quando for o caso;

c) cópia do extrato da conta-corrente específica do convênio. referente período do

recebimento da 1' parcela até o último pagamento, demonstrando a movimentação

financeira dos recursos do CONCEDENTE e do CONVENENTE e, quando for
o caso, a cópia do demonstrativo dos rendimentos da aplicação financeira;

d) cópia do Termo de Aceitação de Obras, quando for o caso;

e) comprovante de recolhimento do saldo de recursos recebidos do CONCEDENTE,
na forma indicada;

f) declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;
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CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O CONCEDENTE providenciará, corno condição de eficácia, a publicação deste

Convênio, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de até 20 (vinte) dias contados da data de

sua assinatura.
Parágrafo único - Somente deverão ser publicados no Diário Oficial da União os

extratos dos aditivos que alterem o valor ou ampliem a execução do objeto, vedada a alteração da sua
natureza, quando houver.

CLÁUSULA DÉCIMA - QUARTA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO

Este Convênio poderá ser denunciado por qualquer dos partícipes, com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, ou a qualquer tempo, em face da superveniência de impedimento legal que o

torne formal ou materialmente inexeqüível, e rescindido de pleno direito no caso de infração a qualquer

unia das cláusulas ou condições nele estipuladas, particularmente quando constatadas as seguintes

situações:
a) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado;

b) falta de prestação de contas no prazo estabelecido; e
c) utilização dos recursos em finalidade diversa daquela prevista no objeto do Convênio.
Parágrafo Primeiro - No caso de rescisão do presente instrumento, o CONVENENTE

obriga-se a restituir ao CONCEDENTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua
efetivação, os recursos por esta transferidos para a execução do objeto avençado, inclusive os

decorrentes da aplicação financeira obrigatória no período, na forma do disposto no inciso II, item 2.10

e subitens, da Cláusula Segunda deste Termo, acrescidos dos rendimentos da aplicação no mercado
financeiro, atualizados monetariamente e acrescido de juros de mora, na forma da legislação aplicável,

observada ao que dispõe a condição da rescisão e ao conteúdo da notificação, a respeito, por parte do

CONCEDENTE.
Parágrafo Segundo - Verificada a ocorrência das situações a seguir descritas, os

valores imputados por impugnação, deverão ser objeto de restituição por parte do CONVENENTE.
acrescidos dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados monetariamente e

acrescido de juros de mora, devidamente notificado e instado ao ressarcimento, sendo concedido prazo

para efetivar, observada disposições legais e normativas pertinentes, abrindo-lhe o direito de ampla

defesa ene igual prazo:
- Inexecução total ou parcial do objeto pactuado,

- Desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;

- Impugnação de despesas , se realizadas eni desacordo com as disposições do
termo celebrado ou da Portaria Interministerial MP/MFCGU n° 127/2008;

- Não utilização , total ou parcial , da contrapartida pactuada , na hipótese de não
haver sido recolhida na forma prevista no parágrafo único do artigo 57 da
Portaria Interministerial MP/MFCGU n° 127/2008;

- Não aplicação nos termos do § 1 ° do artigo 42 da Portaria Interministerial
MP/MFCGU n° 127/2008 e disposto no item 2.11 deste instrumento, ou não
devolução de rendimentos de aplicações financeiras , no caso de sua não
utilização;

- Não devolução de eventuais saldos de recursos federais , apurado na execução
do objeto , nos termo do artigo 57 da Portaria Interministerial MP/MFCGU n°
127/2008; e

- Ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o
j ulgamento da boa e regular aplicação dos recursos.
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Parágrafo Terceiro - No caso de não vir a atender ao que se dispõe no Parágrafo
anterior, proceder-se-á a instauração da competente Tomada de Contas Especial, nas situações
aplicáveis.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA DIVULGAÇÃO

Em qualquer ação promocional do CONVENENTE relacionada com o objeto deste

Convênio será consignada a participação do CONCEDENTE na mesma proporção atribuída ao

CONVENENTE e, em se tratando de material promocional gráfico, áudio e audiovisual, deverá ser

consignada a logomarca oficial do CONCEDENTE na mesma proporção da marca ou nome do
CONVENENTE.

Parágrafo Primeiro - Fica vedada aos partícipes a realização de despesas com
publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, na forma e nos valores

previstos no Plano de Trabalho, e desde que delas não constem nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção de autoridades ou servidores públicos, consoante disposto no § 1° do artigo 37
da Constituição Federal.

Parágrafo Segundo - Deverá ser mantida, obrigatória e permanentemente. em local
visível, sob pena de imediata suspensão da liberação dos recursos. placa identificadora, em face ao que
dispõe o § anterior e o § 2° da Cláusula Décima-Primeira deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DO FORO

As questões decorrentes da execução deste Convênio, que não puderem ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Justiça Federal - "Seção Judiciária do
Distrito Federal".

E, para validade do que foi avençado, as partes firmam o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e Corma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, também signatárias,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos em juízo e fora dele.

Brasília, de 3 1 2EZ 7nn1 de 2009.

'ARCIA BASSIT LAMEIRO DA COSTA MAZZOLI
SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA

SAÚDE
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Espcaao CONVENTO N- '05302_01)9, N, Pro.essn
15 U0O 23)119-6:, Comcnen:es Concedenie MINISTERIO DA
SALDE, Ilnid,le ( s 2 ?7001, ( ies:9o - 000111 L' onaenente
FLNDACAO DE APOIO AO HOSP UNIU (ASSIANO A MO-
RAESES, CNPJ- 03.323 503 0501 1)6, Obie o Capa.nn,àn tecnica
dc p aFssiom,is de Iabar,U::'io eont vistas i, molharia d liaguas'i;o
da :ubrrrulose no Brasil e rsr.de sobre a nn,r-enna e ea a a r' lacrau
associadas ao abandonei p'aoaa da tuberculose Orlar Total RS
543 35100 Valor d. 5 : anual arod OS', lJ 6,4,011 Valo a Sei aans
feudo o, desceram alazai no exeiciew era, cucso , RS ,32 .00,011. Este
C'ouvauio so felá eteito apos aaeradiro per CONVESENTE e apeo-
vados pelo CONCEDENTE ns docmnenas dnc;imi0ados nos pa
vagi afie i' 2 e 3' da Clás,,da Quinas Vigcucin: 3112)2009 a
)1!1212010. Dara de assin tuia: 3;.2)2009 Sianararìos Concedeste
1tARCIA BASSIT LAMEIRO DA COSTA MAZZOLI, C'.PF, n"
0 9157111 ,131 (. n rnetvr: LL:IZ ALBERTO SOBRAL VIEIRA
11:NIOR. CPF o 42.993.x07-34.

Espesse CONVÉNIO N' 709674:2009 N' Processo.
2-000.6514441'2009 S5 Couv n t s Calcedenre MINISTÉRIO DA
SACDE, Uni dade Gestora, _'57111,I Gestáe 07001. Canvenen'e CA.
.SA DE CARIDADE DE MI RIAS HOSPITAL SÃO PACLO?MG
E'>P2 217,80499 0001-95 Obloro. Aquisição de oq1p,mae:vos ate
duro bospitolaaes para ampliaç ã o da capa ida le a:_as eaacml da ms
.inação, bem como alequaçlo da inn aestt t ra de rerngrorda ra,a
:rtcudimemo e suporte da deli anda a sai -e -ri, pela naplenen-
50020 de Ilet '. se ISOS a5515t2 \ I: R5 4510.111111,00.

V 1-' an 1 -d - r de ce t < 1 a x -' e a curso R$
400.000.00 Este Caias n' r, a r.ciu -.ondialonpolo C'ON-
VENLNTE- e a p- acha pela CONCLDENTE os do-mentos dis-
a1r.rd osp ,p--o -1CI I Qnta. V -gnci:
3 - 009 a - 1' 0111 D de a s-m t aa 41:12 2004 S,gna.á-

Concedea t MARCIA BASSIT LAMEIRO DA COSTA MA.
ZLOLI CPé a 0-9.807.6,.00. Ca.iser ne: PEDRO PAULO DE
ANDRADE CAVALIIER. CPF n' 818 2.S'

Espécie CONVÊNIO N' 710150 2009 . N' P: o, esse'.
'5000.03'_544_ 009.29 . Ca-,entes: Concedeala MINISTER;0 DA
SALDE. Unid de l,eson, . _20 7001, Gorpo' 0000:. Convenentc:
SANTA CASA DOS ARCOS MG, CNP.' 16.965.547 001:11.15. Ob-
je.a Equip,v e n d raiar , hospital ., V• o, Total- R$ 200 -000.00.
\'d- e. u;an 115 n-,: doa ntrali<edo ,,, exacieio em arrase R$
'100.000.00. C^ e Canaéruu ara rui, eleito após :nen,1,da pelo CON-
VENEN TL. r .+p,aaaJu> pela CONCEDLNTL ns documento, dis
crimi,aan, nus paaagt afaa 1 . 3 Ja C'l,í.:,ala (luro a. Vigóncia:
31,1"-3'_0(19 a 3: 2:20(0 Data de assinarta 3.'2.2009. Sipmata-
nos: Concedeste MÁRCIA BASSI1 LAVIE!RO DA COSIA MA-
Z701.1, C PP O' 099 507 s0 1-05 . Conveneme TOSE MARIA AI.-
0ES, C'I'E: 174.975716-53

E,p-e: 6000 EN lO N" 7)630'2009. N" Proeosso.
'9000 n9;449 b ala :. l unenentea: Cone d M;N1S 1 FRIO DA

SAL )E, Lvd,de (auro:a. 25700!, Gesso 00001. C;.n encare:
ECNDACAO ASSISIFNCIAI- OA !'ARAIB,AFAPPB, CNP(.
0864) 4,'1:(4201 7 Oblete: AQLISICAO DE EQCIPAMENI0 E
\IAl FRIA! PERVIANF\ IE 0ARALNIDADFDEAIENCAO F5-
11I-CIAI 1/ AII \ 1 M SAI 1)F Valor Total RS Suo 000,100 . \ Ior a
,e t ansterida ou desrenl aluado no exercicio em urso: R$

500000,011 Fste Convénio w terá efei:o opas itend,de pelo CON-
VFNE\IF, e p o adoz pelo CONCEDENIfE es documeno, dis-
cnmlaados tios parágrafos 1 e 3' da Clara rala Quinta \ ag' ncia:
31 1212009 a 0 0111. D ta de a,>inolar,a 3131,2:2009 SaOala-

noa. Cmaea!rn,e MARCA BASSIT LAMEIRO DA COSTA MA-
ZZOLI. U,P.F n 059.6'(7511 00. Convenate MANOEL FLO-

RENTINO DE MEDEIROS NETO, C'PO n'. _81,956.524 68.

Espade: CONVÉNIO N' 709756/'_009. N' Processo:
25000650_02 2009-74. Canveneates Concedeste- MINISTERIU DA
,SAL 'DE, Usadaelr Escalara '5700:, (iestaa 011011) Conveauve
FI'NDAC:ÀO ALTINO VENTURA PE, CNPJ: 10667,.4:00l-38-
Obleto Estnaturaçao de unidade, de a,eação especiahzsda em ss,ldr
aquçàe de equipamento médaco hosp, talsr ')ara aendm:enm e
of:ahnologi:L. Velar Total R$ 150.000.00. Vai., a ser :r nsfendo d,.
descentralizado no exercicio em a,:aso RS 1501)0090. E te 1 o avdosa
sa :era efeito após a:eadufo pelo ( ONVENENTE, e aprovadas pela
CONCEDESTE os docnmontos dhrnn:inada, nas pa.agrafn, 1
3' da C'Inusula Utin.a Vlgè.wa: 341 2110) n 0120li Doas de

irra:u:n. .'1 601. S,enatsr os. E acaedente MARCIA BASSIT
LAMEIRO DA COSTA MAZZOL'. (.. PF 0511 857 811-OU. Con-

e. LIANA MARIA \1011.0 DE OLI\'EIR A V ENI'I:ILO. CPé,vr.,ua
o' 195.298.'154-20.

E,pecie: CONVÉNIO N" 711598-'009 NProcesso.
'_5000667905 2009-31. C'onvenentes. Cuuedeate MINIS IÉRIO DA
SAL DE. Lnidadr Cìesc:e _5700', G,,tàu 0005)1 Cu:r mo,alr
SANTA CASA DL MISLRICURDIA DL PONTA GROSSA PR,
CV'PJ: 9223S926(1001.29 Obiero: GARANTIR ASSISTÈN'C14 SE.
GULA E RESOLIS0.5 AOS PACIENTES DA REGIÃO DOS
CAMPOS GERAIS. POR MEIO DA REESTRUTI.'R-AÇ,AC) DE
UMA DAS SALAS DE C IRLROIA DO CENTRO CIRI'RGIC0 DA
SANTA CASA DE MISERII ISRDIA DL PONTA GROSSA.. Vala:

ml. R5 100.000.00. Sa'a a ser tmnsfeaido ou deacen,.alaaado no

asse1eiC11 em asso RS 100000,00 Este Convênio so terá efeiro após
a:end;do pelo CONA'ENLNT1 e aprovados pelo CONCEDESTE os
Jo,ume:ne dl:cumui. Jo: ncn pa:ágaa`ia, 1' . 2' e 3' da Cláusina
0uintn. 4'ednria: 31 1 2 2109 a 3 12:201.". Dura de aesínav^'a.

3; t,i,ã Signarar0ar: Concedeste MÁRCIA BASSIT LAM01111,1

DA COSTA MAZZOLI. CPF. n" 059.957,51100 Co,lveuenro'. 5A-
LE,M CI IAMMA. 1'PF'. n'. U(1'_.dli5.259-93.

Esp&ie ' CONVENTO \- '110732009. S' Processo
_'9200 .65049" 2009-90. Convenentes Cbneedente : MINIS 16910 11.A
SALDE, L a' Iasla G,,iou 5'100 C ,LJo. (1001 1. Cunvcncnle
PREF SOL)N SILVA JARDIM RI. CNPI 29741,098A00-17 . Ol'ae)a
.\Qt. ISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANEN-
TES PARA POLIC'LINICA MUNICIPAL DE SIU'.A JARDIM - RJ
Vala- Total , RS 3119.0010.110 Valer da Camnpaaida : RS 4d01', 0'I
Valor a s r I r a,ts Ierido o ie'centrnlizndo no exerauo era casso: RS
4R1000.OU Este Convento s tora afoi t a após atendido pelo LON-
VENFNTF. e aprovado, pelo C'ONCFDEN 10 os ,arr imemos (lis'
, , i ntimide, nos paragrat 1', 2' e 3 ' da Cln ufa Quinta Vigencia
31117.'009 31 ,-' 12010 Data de ,in,+.u,a- 31 1 2009 - Sim aza-

s: Canccdenio : MARCIA BASSIT LAMLIRO DA COSTA MA-
ZZOLI, C.P-F: n' 1159. 857.811-00 Convenen •e: MARCOS ALE.
XANDRE PAULO, CPF: n' 951.795 937.00.

Espé,ne: CONVENTO N' 71531(12009. N" Processo
250011.669U1U'.2009-4b Conveaen ' em Co cedenae .\1INISTERIO DA
SALDE, l'nidade Gearam : 2 57001 , ( stáo : 0005: C'o-ve-,enlc
PR1:1' MLO MORRO RFDONDU.RS (NPT 91 5586sOl001-0'_
Oblato O Coas -no a ' , 11 r ,s de equipamento e ma:enaì ao, '
n ,mente p ,,,,, Unidade B -a de S i J A,thr .t Nabe 1, CNES :1'
-119469 Valor Total RS 107.30000. Silo ia C mopatidr. R?
23(10,00 Valer a ser t:aasferid, ou ira rnt: alizn4 n 050 lì ia 00'

RS 1110 llSO.00, Este Cm,eno so tesa etein após areadid'
pelo C(1NVENENTE, e aprovados peio CONCEDENTE os
—i voset 1i. ennmtados no parag:afo , I 2' e 3' da C ao sola Clmnta
Vijern-Lr. 311''009 a 31 1 ^Otd Data de asssilanira.:3 ''009
Se,naülrio Ce cedente MARCIA 0ASS:I LA.MEIRO DA COSIA
MAZZOLI, C.P.C n 05982:811.00 Carnenenie: RI!I VALDIR
OTTO BRIZOLARA. CPP- n'. 499.900 .'60 ,3

Eçpt; ir CONV ÈNIO N" 71837712009, N" Pintasse
2'51110 655' 192559-54 . Cdnvcnentcs- CorCeicntr. MINISTÉRIO DA
SACDE, Vaidade Oet ia 257001 (-:Ao 110001. Cor-rei-
PREF 091:S BOTT'CATI: SP. CSPI 46.634.1010001 I5 CJblcta
compra dr equiparee'555 para as wudadeu de sarada USE Rubiio
Júmar Rud A'iceste !'m'entol, 3S CNFS.3C10441161 SE Jd ,Aeropo-m

Ruo 1:54 ,, 60 Jd. Aorspula CNES 300,3'41135 Vil,, Jardim Rua
Ancdm de Bnna' "3 Vila Jardin C\E5 1_046 4 :1'BS C,' ,b 1
Rua aso Ma,,nela dc O i'e :a. 340 CM,., 1 CNES 2020 I A1: AI Pq
tirngaala Rua Jorge \enancie, 116 Pq Mars3ea C 'ES r1,14392.
CBS Sá,, Li,ci, I1:,a d C,stas, sn C\EO:21521 15 1.58 S:a Eliza
.Av Rubras, Rabo Rosa. 1166 hl Sta Ehza CNE'r 11 ' 51 11135 Jd
C rama R.a Jose Migrei Salomão so E NES'.'U(•1i^1 k: Pnhcbs,c:,
CSI Rua Oap Jose Pao' J1 Al-ela, '13 Boa Vista
CNES '045,296 LSF Jd Peuh,nl Era A'onso Fernandes bla::in,, 10a
CNLS 'S al56, Paliclinic:, CLC'Al' Pqa Carla, C e -: ',a Cecap
('NUS '0 ', USE 1d Icln',d,+ Ac. Lu:b rasa Ca,ómhu "14 id

lols,di C NCS 3001599: L SI O', n'atur, R, a Conde Sen', \e `i :i,, 40(1
Disrrim de Vno, aras Ç\053024414 1 Sr f.'esu: \co R,i.a Fi:anuo

Pentes R br, o u Ari amas CAES 35,14 14;6 SE R,,:, Gupn: R,-
cardo Junso, 1 Vila dos Los aad ( NES '() 7 (, LVF Ru:+
tona Gom ali. 39 Vila Favo -aaa CNES 0150'_5 . Vá . , Total RS
Ia304140 , Valor da Con,:apar,ida, R5 ,3,043 4,1 V' or a ser asa -

fe;ádo ou descentralzado so exercício •m curso RS .50 000,00. 'ste
Co:nenia s5 colrefeito lpssr atendido pele, CONV ENLNTL, e apro-
ados pelo CONCLDLNTE das ,ment di : u r d a,c pa-

rtafos 1', 2' c 3' d a CI talo Q,-Ia. Vipén 11_2009 a
1 122010. Doa de 55 )narina 311 2,1 0(0 . Signa 5 aos' C'u,cm ea,te.

VIARC IA BASSIT LAMEIRO DA COSTA IAZZOLL C''_PP. n"
099.55'511-50. Convenente IOAO 113 RY NETO. CPP n'.
1452_07315-_6.

Espécie CONVÉNIO N' 7184052009. N' Processa:
25007.6583:612009-62, Cbnvenen:co. Canccdente' MINISTÉRIO DA
SAUDEI Unidade Oo•stur,r 257001. Geando: 00001. Convenente:
PREP MUN TARLM4:SP, CNPJ: 64.6:4.449:000!-1. Ob¡am
Aqu siçao de equipar, n- naarrn I p aancu7.. V I r Total R5
102-100,0,7 Valor da C r al ,tida- It$ _-1001111 Valer a ,r nio -
fendo mI descentralizado no exerci- em e n RS 11.011. Vslo,
provisto para exercidos s.:bsequentes- RS 100.000.UU. Este E —ema
só teia 'feno apor a:c-,dido pelo CONVI- FNTE, e aprovados pelo
CONCEDES TF. os documentos disenmimados nos parágrafos :", 2" e
3' cia Cláa,+ula Quince Aigbncia: 31011C'9 ,, 311_221110. Dam Je
aso,":ntu a'. 3:122009 Signaloiios: Cencedcn,c MARCIA BASSI',
LAMEIRO DA COSTA MAZZOLI. C P.P- n'. 039 S :.401-00. C1m-
venen2_ SIRLEIA MARIA DE OLIVEIRA, CPF V ;41 S70h18-
89

Eare Coeumenm pode ser ve : ihcado qo endereço rleto n,co brr5c: iu'sru- nl .60vbo centieidnde hanl. Doca mento assinado digitalmente conforme VII ' o` _'20(1 2 de 2408 !2011 que sntui a
pelo código 202322:i01'UVUla) hitiarrnnn , ra dr Chaves P::hlicrt Brasileira - ICP-03:9011



DSE Convênio n°

Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Saúde
Esplanada dos Ministérios , Bloco G , Anexo A , 2° andar

70.058-901 Brasília-DF

(\www.lhs.sa Ide.goy .br)

Oficio n° 002156/MS/SE/FNS

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Joao Cury Neto
Prefeito Municipal do(a) Pref Mun Botucatu
Praça Pedro Torres, 100 - Centro
Botucatu/SP
CEP: 18600011

Brasília-DF, 02 de março de 2011.

Assunto: Convênio n° 01402/2009

Senhor(a) Prefeito Municipal,

Servimo-nos do presente para encaminhar uma via do Convênio n° 01402/2009,

referente à proposta n° 91843/2009 firmado pelo Ministério da Saúde com essa Entidade.

Respeitosamente,

Antonio Carlos Rosa de Oliveira Junior
Diretor-Executivo

CEPROC - Tel: (61) 3315-2153 • FAX: (61) 3315-2276

Missão : Contribuir para o fortalecimento da cidadania, mediante a melhoria contínua do financiamento das ações de saúde




